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GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  9172, DE  04  DE SETEMBRO DE 2012. 

 

Denomina de Parque Pedro Soares dos 
Santos a Área Pública Municipal 
localizada na rua FL32 com FL40, no 
setor Parque das Flores. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Dá denominação de Parque Pedro dos Santos a Área Pública 
Municipal localizada na Rua FL 32 com FL 40, no setor Parque das Flores. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04  dias  do  mês  de  

setembro  de  2012. 
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